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Quinta-Feira, 19 de Marco de 2026
Nova lei do adicional deinsalubridadeja estd em vigor em Cuiaba

Agoraélei

Redacdo com assessoria

Ja estd em vigénciadesde o dia 16 deste més alei complementar 579/2025 que fixa novas regras para o
pagamento do adicional de insalubridade dos servidores publicos |otados ha Secretaria Municipal de Salde
(SMS).

A novalei, sancionada pelo prefeito Abilio Brunini e publicada em edic¢&o suplementar da Gazeta Municipal,
foi aprovada pelos vereadores apds didlogo com servidores publicos e o Ministério Plblico do Estado de
Mato Grosso. Para conferir aintegradanovalei, cliqgue AQUI

Pelaredacéo, o adicional de insalubridade seré calculado a partir do salario-base correspondente a classe A
da carreirado servidor. Sera observado o nivel ou padréo correspondente ao tempo de servico, conforme
progressao vertical alcangada.

O grau minimo de insalubridade sera de 10%, médio de 20% e 40% de grau maximo.

Para que o servidor tenhadireito ao adicional, € necesséria a classificacdo da atividade insalubre na relacéo
oficial elaborada pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

O municipio ndo efetuard o pagamento quando comprovada, por meio de laudo técnico, a eliminacdo ou
neutralizacao das condigdes insalubres de trabalho. Também n&o sera pago durante periodos de af astamento,
licenca ou auséncia do servidor, independentemente do motivo.

Além disso, o adicional de insalubridade ndo seraincorporado ao vencimento e tampouco computado para
outros efeitos legais.



Entenda

No dia 11 de setembro, o Ministério Publico do Estado de Mato Grosso encaminhou notificagcéo
recomendatéria ao Executivo municipal, alertando que avigéncia de um TAC (Termo de Ajustamento de
Conduta), homologado pelo poder Judiciario em consequéncia daintervencéo do Estado na salide de Cuiab,
originada em dezembro de 2022, impedia o pagamento do adicional de insalubridade.

O Ministério Publico sustentava que tais pagamentos, autorizados sem critérios, comprometia as financas do
SUS (Sistema Unico de Saide), culminando em prejuizos mensais aos cofres publicos na ordem de R$ 4,1
milhdes, chegando até R$ 48 milhdes anuais.

Atendendo aos principios da legalidade e da transparéncia, o poder Executivo municipal, representado pelo
prefeito Abilio Brunini, agiu para atender as exigéncias da Justica, cessando ilegalidades e valorizando os
servidores publicos, agindo rapidamente para ndo prejudica-los em seus vencimentos mensais, trabalhando
pela aprovacdo de umanovalei, o que recebeu aval, em carédter de urgéncia, do poder publico.



